
 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  

EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo de MÉDICO 

GINECOLOGISTA que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 

da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital da 

SELEÇÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CEARÁ, 

CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

 

Questão 12 PROVA 01  

Questão 17 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

 

A questão não apresenta nenhuma alternativa correta. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 
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Questão 24 PROVA 01  

Questão 44 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

Conforme Lei Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990.: 

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as 

condições indispensáveis ao seu pleno exercício. 

 

Logo, responde à questão a alternativa C. 

 

 

DEFERIDO 

 

 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

 

   CONSULPAM 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.080-1990?OpenDocument
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  

EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo de MÉDICO 

NEUROLOGISTA que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 

da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital da 

SELEÇÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CEARÁ, 

CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

Questão 12 PROVA 01  

Questão 17 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

 

A questão não apresenta nenhuma alternativa correta. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 
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Questão 24 PROVA 01  

Questão 44 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

Conforme Lei Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990.: 

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as 

condições indispensáveis ao seu pleno exercício. 

 

Logo, responde à questão a alternativa C. 

 

 

DEFERIDO 

 

 

 

Questão 31 PROVA 01  

Questão 21 PROVA 02  
 

 

Improcedem as alegações do recorrente.  

 

O item “II” assevera: “Aproximadamente dois terços dos pacientes (mais de 60%) com DP é 

estimado em ansiedade clinicamente significativa em comparação com 35% da população geral”. 

O estudo apresentado pelo próprio recorrente de Kristine K. Hanna e Alice Cronin-Golomb 

(2011) ratifica que esta alternativa é falsa. Os achados desta investigação apresentada pelo 

recorrente afirmam que a prevalência é de aproximadamente 30%. Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 34 PROVA 01 

Questão 24 PROVA 02 
 

Improcedem as alegações do recorrente.  

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.080-1990?OpenDocument
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A assertiva “ii” indica que “O diagnóstico PODE ser feito ainda durante a gestação pela 

ultrassonografia (USG)”. Um processo diagnóstico no caso de hidrocefalia deve ser feito por mais 

de um exame, como tomografia, ressonância e, ainda, ultrassonografia. Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 43 PROVA 01 

Questão 33 PROVA 02 
 

Improcedem as alegações do recorrente.  

 

A Banca examinadora realizou consulta no volume indicado pelo recorrente “clinical 

neurophysiology: clinical electromyography”. Este capítulo não sustenta a prerrogativa 

apresentada pelo recorrente em seus argumentos. Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 44 PROVA 01  

Questão 34 PROVA 02  
 

Improcedem as alegações do recorrente.  

 

A Banca examinadora realizou consulta no volume indicado pelo recorrente “Neurological 

complications of systemic disease”. Este capítulo sustenta as afirmativas desta questão. Gabarito 

mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 45 PROVA 01  

Questão 35 PROVA 02  
 

Improcedem as alegações do recorrente.  

 

INDEFERIDO 
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III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

   

 

   CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  

EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo de MÉDICO 

ENDOCRINOLOGISTA que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital da SELEÇÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - 

CEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

 

Questão 12 PROVA 01  

Questão 17 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

 

A questão não apresenta nenhuma alternativa correta. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 
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Questão 24 PROVA 01  

Questão 44 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

Conforme Lei Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990.: 

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as 

condições indispensáveis ao seu pleno exercício. 

 

Logo, responde à questão a alternativa C. 

 

 

DEFERIDO 

 

Questão 38 PROVA 01  

Questão 28 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

   CONSULPAM 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.080-1990?OpenDocument
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  

EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos cargos 52 e 53- 

MÉDICO PSIQUIATRA que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital da SELEÇÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - 

CEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

Questão 11 PROVA 01  

Questão 16 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

 

DEFERIDO 
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Questão 20 PROVA 01  

Questão 15 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

 

A questão não apresenta nenhuma alternativa correta. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 24 PROVA 01  

Questão 44 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

Conforme Lei Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990.: 

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as 

condições indispensáveis ao seu pleno exercício. 

 

Logo, responde à questão a alternativa C. 

 

 

DEFERIDO 

 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.080-1990?OpenDocument
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e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

   

 

   CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  

EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo de MÉDICO 

VETERINÁRIO que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital da SELEÇÃO 

PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CEARÁ, 

CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

Questão 24 PROVA 01  

Questão 44 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

Conforme Lei Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990.: 

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as 

condições indispensáveis ao seu pleno exercício. 

 

Logo, responde à questão a alternativa C. 

 

DEFERIDO 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.080-1990?OpenDocument
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III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

   

 

   CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  

EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo de MÉDICO 

PSF que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 

Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital da SELEÇÃO PÚBLICA 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CEARÁ, CONFORME EDITAL 

001/2019. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

Questão 12 PROVA 01  

Questão 17 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

 

A questão não apresenta nenhuma alternativa correta. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 
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Questão 24 PROVA 01  

Questão 44 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

Conforme Lei Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990.: 

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as 

condições indispensáveis ao seu pleno exercício. 

 

Logo, responde à questão a alternativa C. 

 

 

DEFERIDO 

 

 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

   

 

   CONSULPAM 
 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.080-1990?OpenDocument
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  

EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos cargos 13 e 14 

MOTORISTA B e D que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 

da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital da 

SELEÇÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CEARÁ, 

CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

Questão 04 PROVA 01  

Questão 03 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

Os textos orais são: a aula, o debate, a palestra, etc. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 25 PROVA 01  

Questão 35 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  
  Art. 10. O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, com sede no Distrito Federal e 

presidido pelo dirigente do órgão máximo executivo de trânsito da União, tem a seguinte 

composição: 

        I - (VETADO) 

        II - (VETADO) 

        III - um representante do Ministério da Ciência e Tecnologia; 

        IV - um representante do Ministério da Educação e do Desporto; 

        V - um representante do Ministério do Exército; 

        VI - um representante do Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal; 

        VII - um representante do Ministério dos Transportes; 

        VIII - (VETADO) 

        IX - (VETADO) 

        X - (VETADO) 

        XI - (VETADO) 

        XII - (VETADO) 

        XIII - (VETADO) 

        XIV - (VETADO) 

        XV - (VETADO) 

        XVI - (VETADO) 

        XVII - (VETADO) 

        XVIII - (VETADO) 

        XIX - (VETADO) 

        XX - um representante do ministério ou órgão coordenador máximo do Sistema Nacional de 
Trânsito; 

        XXI - (VETADO) 

       XXII - um representante do Ministério da Saúde.   (Incluído pela Lei nº 9.602, de 1998) 
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        XXIII - um representante do Ministério da Justiça. (Incluído pela Medida Provisória nº 415, 

de 2008) 

        XXIII - 1 (um) representante do Ministério da Justiça. (Incluído pela Lei nº 11.705, de 2008) 

        § 1º (VETADO) 

        § 2º (VETADO) 

        § 3º (VETADO) 

 
QUESTÃO NULA 

 
DEFERIDO 

 

Questão 28 PROVA 01  

Questão 38 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 
SUBSISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO 

Este subsistema tem a função de realizar os tempos de funcionamento do motor, 

sincronizado com o subsistema de conjunto móvel. É constituído por vários componentes 

que são: - Cabeçote- Válvulas de Admissão e Escape. 

- Comando de Válvulas- Tuchos 

- CABEÇOTE 

O cabeçote é fabricado em ferro fundido, para os veículos antigos, e ligas leves de 

alumínio, para a maioria dos veículos. Ao ser instalado no bloco, o cabeçote forma a 

câmara de combustão em cada cilindro do motor. 

Dependendo da marca e do tipo, o motor funciona com um ou mais cabeçotes, instalados 

na posição vertical ou inclinada. 

 
INDEFERIDO 
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Questão 24 PROVA 01   

Questão 34 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

A questão está correta e sem erros. 

 

O item b) questionado pelo candidato não fala que o comprador vai determinar o tipo de 

suspensão que a montadora deve colocar no caminhão e sim, que deve ser uma 

preocupação do comprador, buscar o modelo com a melhor suspensão compatível que o 

uso e destinação que ele dará ao veículo. 

 
INDEFERIDO 

 

Questão 32 PROVA 01  

Questão 22 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

O item D é o único INCORRETO pois afirma que a única função do óleo da caixa de 

marcha é diminuir o impacto entre as peças. O óleo tem funções de redução de impacto, 

lubrificação, aumento da vida útil, além de outras. 

 

Responde à questão a alternativa D. 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 35 PROVA 01  

Questão 25 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

A questão está correta e sem erros. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 40 PROVA 01  

Questão 30 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

Todos os itens apresentam peças que compõem direta ou indiretamente o sistema de 

direção. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

 

   CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos cargos 76 e 77- 

PROFESSOR POLIVALENTE que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital da SELEÇÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - 

CEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

 

Questão 11 PROVA 01  

Questão 16 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

 

DEFERIDO 
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Questão 18 PROVA 01  

Questão 13 PROVA 02  
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Art. 56. Lei 9.784/99. Das decisões administrativas cabe recurso, em face de razões de 

legalidade e de mérito. 

§ 2. Salvo exigência legal, a interposição de recurso administrativo independe de caução. 

Logo, se houver uma exigência legal o recurso dependerá de caução. 

A alternativa “a” é correta. 

 

Art. 56. Lei 9.784/99 Das decisões administrativas cabe recurso, em face de razões de 

legalidade e de mérito. 

§ 1. O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 

reconsiderar no prazo de cinco dias, o encaminhará à autoridade superior. 

A alternativa “b” é incorreta. 

 

Art. 57. Lei 9.784/99 O recurso administrativo tramitará no máximo por três instâncias 

administrativas, salvo disposição legal diversa. 

A alternativa “c” é incorreta. 

 

Art. 62. Lei 9.784/99 Interposto o recurso, o órgão competente para dele conhecer deverá 

intimar os demais interessados para que, no prazo de cinco dias úteis, apresentem 

alegações. 

A alternativa “d” também é incorreta. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 20 PROVA 01  

Questão 15 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

A questão não apresenta nenhuma alternativa correta. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 
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Questão 27 PROVA 01  

Questão 47 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

O enunciado é claro e pergunta sobre a relação que existe entre professores e alunos e 

hoje, essa interação não é presente na maioria das escolas com currículo tradicional. O 

item estaria errado se o enunciado perguntasse sobre como deveria ser a relação e não 

como é a relação. Por isso a questão está clara com gabarito correto onde todas as 

afirmações são verdadeiras no que tange como está o processo de ensino nas escolas hoje. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 38 PROVA 01  

Questão 28 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

Segundo Libâneo, a dimensão crítico-social dos conteúdos se manifesta no tratamento 

científico dos conteúdos. As matérias estudam as leis objetivas dos fatos, fenômenos da 

natureza e da sociedade. 

 

Responde à questão a alternativa D. 

 

DEFERIDO 

 

Questão 49 PROVA 01  

Questão 39 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

Questão 50 PROVA 01  

Questão 40 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

Responde a questão a alternativa B. 

 

INDEFERIDO 

 

 
 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

   

 

   CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  

EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo de 

ASSISTENTE SOCIAL que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital da SELEÇÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - 

CEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

Questão 11 PROVA 01  

Questão 16 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

 

DEFERIDO 
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Questão 18 PROVA 01  

Questão 13 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Art. 56. Lei 9.784/99. Das decisões administrativas cabe recurso, em face de razões de 

legalidade e de mérito. 

§ 2. Salvo exigência legal, a interposição de recurso administrativo independe de caução. 

Logo, se houver uma exigência legal o recurso dependerá de caução. 

A alternativa “a” é correta. 

 

Art. 56. Lei 9.784/99 Das decisões administrativas cabe recurso, em face de razões de 

legalidade e de mérito. 

§ 1. O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 

reconsiderar no prazo de cinco dias, o encaminhará à autoridade superior. 

A alternativa “b” é incorreta. 

 

Art. 57. Lei 9.784/99 O recurso administrativo tramitará no máximo por três instâncias 

administrativas, salvo disposição legal diversa. 

A alternativa “c” é incorreta. 

 

Art. 62. Lei 9.784/99 Interposto o recurso, o órgão competente para dele conhecer deverá 

intimar os demais interessados para que, no prazo de cinco dias úteis, apresentem 

alegações. 

A alternativa “d” também é incorreta. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 20 PROVA 01  

Questão 15 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

 

A questão não apresenta nenhuma alternativa correta. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 
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Questão 23 PROVA 01  

Questão 43 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Os argumentos do(a) candidato(a) não prosperam, tendo em vista que, embora apenas o 

item III seja a transcrição ipsis litteris do que consta no Estatuto do Idoso, o conteúdo 

constante nos itens I e II não abre margem para interpretações dúbias, estando de acordo 

com o que dispõe a legislação mencionada.  Ademais, a forma como foram redigidos os 

referidos itens não compromete a correta interpretação das assertivas.   
 
 

INDEFERIDO 

 
 

 

Questão 33 PROVA 01  

Questão 23 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 47 PROVA 01  

Questão 37 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

O processo de criação do SUS teve início a partir das definições legais estabelecidas pela nova 

Constituição Federal do Brasil de 1988, sendo consolidado e regulamentado com as Leis 

Orgânicas da Saúde (LOA), n° 8080/90 e n° 8.142/90, sendo estabelecidas nestas as diretrizes e 

normas que direcionam o novo sistema de saúde, bem como aspectos relacionados a sua 

organização e funcionamento, critérios de repasses para os estados e municípios além de 
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disciplinar o controle social no SUS em conformidade com as representações dos critérios 

estaduais e municipais de saúde (FINKELMAN, 2002; FARIA, 2003; SOUZA, 2003). 

O SUS nos trouxe a ampliação da assistência à saúde para a coletividade, possibilitando, com 

isso, um novo olhar às ações, serviços e práticas assistenciais. Sendo estas norteadas pelos 

princípios e diretrizes: Universalidade de acesso aos serviços de saúde; Integralidade da 

assistência; Equidade; Descentralização Político-administrativa; Participação da comunidade; 

regionalização e hierarquização (REIS, 2003). A participação popular e o controle social em 

saúde, dentre os princípios do Sistema Único de Saúde (SUS), destacam-se como de grande 

relevância social e política, pois se constituem na garantia de que a população participará do 

processo de formulação e controle das políticas públicas de saúde. No Brasil, o controle social se 

refere à participação da comunidade no processo decisório sobre políticas públicas e ao controle 

sobre a ação do Estado (ARANTES et al., 2007). 

Diante do exposto, responde à questão a alternativa A. 

 

 

DEFERIDO 

 

Questão 49 PROVA 01  

Questão 39 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

A partir do recurso analisado e revisando as considerações, constatou-se que constou 

erroneamente o item A como correto.  

 

Deste modo, dá-se a mudança de gabarito para a correspondente resposta correta que 

consta na alternativa E. 
 

 

DEFERIDO 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 
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rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

 

   CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  

EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo de TAREFA 

ORIENTADA que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital da SELEÇÃO 

PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CEARÁ, 

CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

Questão 11 PROVA 01  

Questão 16 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

 

DEFERIDO 

 

 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

Questão 20 PROVA 01  

Questão 15 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

 

A questão não apresenta nenhuma alternativa correta. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 
 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

  

 

   CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  

EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aso cargos 35 e 36- 

CIRURGIÃO DENTISTA PSF que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital da SELEÇÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - 

CEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

Questão 11 PROVA 01  

Questão 16 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

 

DEFERIDO 
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Questão 20 PROVA 01  

Questão 15 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

 

A questão não apresenta nenhuma alternativa correta. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 21 PROVA 01  

Questão 41 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

 

Questão 29 PROVA 01  

Questão 49 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Segundo Carranza et all, em Periodontia Clínica, pg 25, “A pigmentação gengival (por 

melanina) ocorre como uma coloração arroxeada difusa ou como manchas marrons e 

castanha-claras de forma irregulares”  

 

INDEFERIDO 
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Questão 31 PROVA 01  

Questão 21 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

O gabarito oficial está correto, pois apenas os itens II e III são verdadeiros (item A). 

 

Segundo Neville et all, em Patologia oral e Maxilofacial,  pg 223, na MELANOSE DO 

FUMANTE  “ As áreas de pigmentação aumentam significativamente durante o primeiro 

ano de fumo e retornam ao normal no período de três anos após o abandono dele”, fazendo 

com que o item I torne-se incorreto. 

 

A candidata afirma em seu recurso, que “o item I está errado”, como realmente está, o 

que contradiz a necessidade de requerer recurso à questão. Além disso, em seu 

embasamento teórico, relata prognóstico de alteração bucal ( leucoplasia) que não é a 

citada na questão ( melanose). 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 42 PROVA 01  

Questão 32 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

Responde à questão a alternativa C. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

Questão 48 PROVA 01  

Questão 38 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  
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Segundo Sanabe et all, em Urgências em traumatismos dentários: classificação, 

características e procedimento, Rev Paul Pediatr 2009;27(4):447-51.:  

 
 

INDEFERIDO 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

   

 

   CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  

EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos cargos 37 - 

ENFERMEIRO e 41- ENFERMEIRO PSF que insurgem contra a publicação do 

GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no Edital da SELEÇÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

EUSÉBIO - CEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

 

Questão 11 PROVA 01  

Questão 16 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

 

DEFERIDO 
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Questão 20 PROVA 01  

Questão 15 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

 

A questão não apresenta nenhuma alternativa correta. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 21 PROVA 01  

Questão 41 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 29 PROVA 01  

Questão 49 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 
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Questão 45 PROVA 01  

Questão 35 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

Responde à questão a alternativa D. 

 

DEFERIDO 

 
 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

   

 

   CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  

EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos cargos de 38, 39 E 40 

ENFERMEIRO PLANTONISTA que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital da SELEÇÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - 

CEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

Questão 08 PROVA 01  

Questão 10 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Segundo CEGALLA (2010) O sujeito é simples quando tem um núcleo EXPLÍCITO. E 

será OCULTO/ELÍPTICO/IMPLÍCITO quando não está expresso o termo, mas se deduz 

pelo contexto. Na referida questão, o “eu” não está explícito, mas sabemos que ele é o 

sujeito devido à flexão do verbo. A opção inexiste que o candidato se referiu está fora de 

cogitação, porque o conteúdo verbal não é atribuído a nenhum ser e é constituído por 

verbos impessoais, na 3ª pessoa do singular. No caso, não condiz com a questão. Portanto, 

o gabarito continua correto, sendo implícito, item “e”. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 11 PROVA 01  

Questão 16 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 15 PROVA 01  

Questão 20 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

A sequência é uma progressão aritmética de razão 3, logo temos que determinar o 200º 

termo, então temos que a200 = 4 + (200 – 1) x 3 = 601. Logo determinamos a soma dos 

duzentos termos por S200 = 
(4+601)𝑥200

2
 = 605 x 10 = 60 500.   

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 20 PROVA 01  

Questão 15 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

 

A questão não apresenta nenhuma alternativa correta. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 
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Questão 34 PROVA 01  

Questão 24 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

Responde à questão a alternativa D. 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 47 PROVA 01  

Questão 37 PROVA 02  
 

 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

 

Conforme oportunamente argumentado pelo (a) candidato (a), partir do recurso ora 

analisado, constatou-se que constou erroneamente o item E como correto. Porém, o 

referido item aponta um pressuposto falso, tendo em vista que os Conselhos de Saúde não 

têm responsabilidade direta sobre a prestação dos serviços de saúde, cabendo essa tarefa 

diretamente ao Poder Público, nas três esferas de governo. Deste modo, dá-se a mudança 

de gabarito para a correspondente resposta correta que consta na alternativa B. 

 

DEFERIDO 

 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 
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instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

  

 

   CONSULPAM 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo de 42- 

FISIOTERAPEUTA que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 

da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital da 

SELEÇÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CEARÁ, 

CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

Questão 11 PROVA 01  

Questão 16 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

 

DEFERIDO 
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Questão 20 PROVA 01  

Questão 15 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

 

A questão não apresenta nenhuma alternativa correta. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 21 PROVA 01  

Questão 41 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

Constatou-se que constou erroneamente o item E como correto. Porém, o referido item 

aponta um pressuposto falso, tendo em vista que os Conselhos de Saúde não têm 

responsabilidade direta sobre a prestação dos serviços de saúde, cabendo essa tarefa 

diretamente ao Poder Público, nas três esferas de governo. Deste modo, dá-se a mudança 

de gabarito para a correspondente resposta correta que consta na alternativa B. 

 

DEFERIDO 

 

Questão 37 PROVA 01  

Questão 27 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Deve-se buscar aumento da tolerância a posições e atividades. A capacidade que o cérebro 

tem de se organizar e adaptar ė baseado num plano eficiente de reabilitação a fim de 

garantir uma aprendizagem motora ideal. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 38 PROVA 01  

Questão 28 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

A afasia é o termo gral para designar um distúrbio adquirido de comunicação que se 

caracteriza por um comprometimento na compressão, formulação e uso da linguagem; 

enquanto a disartria designa uma categoria de distúrbios motores de fala como a produção 

desta. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 39 PROVA 01  

Questão 29 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

A dificuldade para se mover ao acordar e a rigidez generalizada, apesar da atividade 

matinal, ajuda a diferenciar o sinal da rigidez de apenas uma determinada articulação, 

como na doença articular degenerativa após a inatividade. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 47 PROVA 01  

Questão 37 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 
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III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

   

 

   CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos cargos de 56 e 57- 

NUTRICIONISTA que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 

da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital da 

SELEÇÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CEARÁ, 

CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

Questão 11 PROVA 01  

Questão 16 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

 

DEFERIDO 
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Questão 20 PROVA 01  

Questão 15 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

 

A questão não apresenta nenhuma alternativa correta. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

 

Questão 21 PROVA 01  

Questão 41 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

Constatou-se que constou erroneamente o item E como correto. Porém, o referido item 

aponta um pressuposto falso, tendo em vista que os Conselhos de Saúde não têm 

responsabilidade direta sobre a prestação dos serviços de saúde, cabendo essa tarefa 

diretamente ao Poder Público, nas três esferas de governo. Deste modo, dá-se a mudança 

de gabarito para a correspondente resposta correta que consta na alternativa B. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 26 PROVA 01  

Questão 46 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  
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De acordo com o guia sobre as ingestões dietéticas de referência do Institute of Medicine 

(1) o UL (sigla em inglês para Tolerable Upper Intake Level) é o nível médio de ingestão 

de nutrientes diário mais alto que provavelmente não apresenta risco de efeitos adversos 

à saúde para quase todas as pessoas em um grupo particular -- o nível mais alto de ingestão 

que pode ser tolerado sem a possibilidade de causar efeitos nocivos. À medida que a 

ingestão aumenta acima do UL, o risco potencial de efeitos adversos aumenta (1, 2). 

Sendo assim, não podemos afirmar que o UL é o nível máximo de ingestão a que se atribui 

início de efeitos adversos, pois ele é o nível máximo a que se atribui a ausência de efeitos 

adversos.  

 

1. Institute of Medicine 2006. Dietary Reference Intakes: The Essential Guide to 

Nutrient Requirements. Washington, DC: The National Academies Press. 

https://doi.org/10.17226/11537. 

2. Cuppari, L. Nutrição Clínica no Adulto. 4 ed. Barueri: Manole; 2019. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 27 PROVA 01  

Questão 47 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

De acordo com da Silva, Donadio e Cozzolino (1): “A exposição a altas doses de 

manganês pode levar a uma condição conhecida como manganismo, caracterizada por 

mudanças no comportamento, incluindo movimentos lentos desajeitados, espasmos nos 

músculos faciais, tremores e dificuldade de locomoção”. Ainda, “(...) sabe-se que tanto o 

manganismo quanto a doença de Parkinson compartilham na sua etiologia os mesmos 

mecanismos moleculares, tais como acúmulo do mineral na mitocôndria aumentando o 

estresse oxidativo e neurotoxicidade dopaminérgica seletiva”.  

Considerando o significado da palavra “etiologia”: sf 1. Estudo sobre as causas e origens 

das coisas; 2. [med] Ciência e estudo das causas que provocam uma doença e seu modo 

de ação (2), o conteúdo expresso na referência anterior (1) é válido, pois os mecanismos 

moleculares citados estão envolvidos na causa da doença.  

1. da Silva AGH, Donadio JLS, Cozzolino SMF. Manganês. In: Cozzolino, SMF. 

Biodisponibilidade de Nutrientes. 5 ed. Barueri: Manole; 2016. P. 851-871.  

2. Etiologia. In: Michaelis: dicionário brasileiro da língua portuguesa [Internet]. [acesso 

em 2019 jun 14]. Disponível em: https://michaelis.uol.com.br/moderno-

portugues/busca/portugues-brasileiro/etiologia/ 

 

INDEFERIDO 
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Questão 29 PROVA 01  

Questão 49 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Segundo Filisetti, Lobo e Colli (1), ao tratarem sobre os efeitos da fibra alimentar sobre 

a biodisponibilidade de minerais, efeitos positivos do consumo de frutanos e de outros 

carboidratos fermentáveis tem sido demonstrados para minerais, como cálcio, magnésio 

e ferro: a redução do pH luminal e o aumento da concentração de minerais ionizados 

levam ao aumento da solubilidade do mineral e estímulo para que ele se difunda ativa e 

passivamente. Além disso, os ácidos graxos de cadeia curta podem influenciar de maneira 

direta a absorção mineral modificando a difusão de íons, por exemplo, cálcio-hidrogênio 

e magnésio-hidrogênio, pela membrana do colonócito.  

 

Sendo assim, a alternativa A está correta.  

 

Ainda, a alternativa C, sugerida como correta no recurso apresentado, traz que a presença 

de fibra alimentar leva à desaceleração da saciedade, o que vai de encontro ao efeito da 

fibra sobre a saciedade, que é o de acelerar ou aumentar essa sensação (1, 2).  

 

1. Filisetti TMCC, Lobo AR, Colli C. Fibra alimentar e seu efeito na biodisponibilidade 

de minerais. In: Cozzolino, SMF. Biodisponibilidade de Nutrientes. 5 ed. Barueri: 

Manole; 2016. P. 253-292.  

2.  Bernaud, FSR, Rodrigues TC. Fibra alimentar: ingestão adequada e efeitos sobre a 

saúde do metabolismo. Arq Bras Endocrinol Metab. 2013 Aug;  57(6): 397-405. 

 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 33 PROVA 01  

Questão 23 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

Responde à questão a alternativa A. 

 

DEFERIDO 
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Questão 35 PROVA 01  

Questão 25 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

O período de incubação do Clostridium perfringens varia de 8 a 24 horas (1) – ou 8 a 22 

horas, dependendo da referência (2) – tendo uma média de 12 horas, e os sintomas 

causados geralmente não incluem vômitos nem febre, diferente dos outros 

microrganismos da questão:  

Salmonella typhi – período de incubação: 7 a 28 dias; sintomas incluem febre e vômito 

(2).  

Campylobacter jejuni – período de incubação: 2 a 5 dias; sintomas podem ser 

acompanhados de vômitos (2).  

Yersinia enterocolitica – período de incubação: 24 a 48 horas; dentre os sintomas mais 

comuns está a febre, podendo-se observar também a presença de vômitos (2).  

Brucella melitensis – período de incubação: 1 a 3 semanas; dentre os sintomas mais 

comuns está a febre (2). 

 

1. Germano PML, Germano MIS. Higiene e Vigilância Sanitária de Alimentos. 5 ed. 

Barueri: Manole; 2015.  

2. Silva Jr EA. Manual de Controle Higiênico-Sanitário em Serviços de Alimentação. 6 

ed. São Paulo: Livraria Varela; 2010.  

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 37 PROVA 01  

Questão 27 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

A questão não apresenta nenhuma alternativa correta. 

 

De acordo com da Silva, Donadio e Cozzolino (1): “A exposição a altas doses de 

manganês pode levar a uma condição conhecida como manganismo, caracterizada por 

mudanças no comportamento, incluindo movimentos lentos desajeitados, espasmos nos 

músculos faciais, tremores e dificuldade de locomoção”. Ainda, “(...) sabe-se que tanto o 
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manganismo quanto a doença de Parkinson compartilham na sua etiologia os mesmos 

mecanismos moleculares, tais como acúmulo do mineral na mitocôndria aumentando o 

estresse oxidativo e neurotoxicidade dopaminérgica seletiva”.  

Considerando o significado da palavra “etiologia”: sf 1. Estudo sobre as causas e origens 

das coisas; 2. [med] Ciência e estudo das causas que provocam uma doença e seu modo 

de ação (2), o conteúdo expresso na referência anterior (1) é válido, pois os mecanismos 

moleculares citados estão envolvidos na causa da doença.  

1. da Silva AGH, Donadio JLS, Cozzolino SMF. Manganês. In: Cozzolino, SMF. 

Biodisponibilidade de Nutrientes. 5 ed. Barueri: Manole; 2016. P. 851-871.  

2. Etiologia. In: Michaelis: dicionário brasileiro da língua portuguesa [Internet]. [acesso 

em 2019 jun 14]. Disponível em: https://michaelis.uol.com.br/moderno-

portugues/busca/portugues-brasileiro/etiologia/ 

 
 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 46 PROVA 01  

Questão 36 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 49 PROVA 01  

Questão 39 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

A versão atual do Guia Alimentar para a População Brasileira (1) traz os conceitos de 

alimentos processados e ultraprocessados, como segue:  



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

“Alimentos processados são produtos relativamente simples e antigos fabricados 

essencialmente com a adição de sal ou açúcar (ou outra substância de uso culinário como 

óleo ou vinagre) a um alimento in natura ou minimamente processado. As técnicas de 

processamento desses produtos se assemelham a técnicas culinárias, podendo incluir 

cozimento, secagem, fermentação, acondicionamento dos alimentos em latas ou vidros e 

uso de métodos de preservação como salga, salmoura, cura e defumação. Alimentos 

processados em geral são facilmente reconhecidos como versões modificadas do alimento 

original”.  

“Alimentos ultraprocessados são formulações industriais feitas inteiramente ou 

majoritariamente de substâncias extraídas de alimentos (óleos, gorduras, açúcar, amido, 

proteínas), derivadas de constituintes de alimentos (gorduras hidrogenadas, amido 

modificado) ou sintetizadas em laboratório com base em matérias orgânicas como 

petróleo e carvão (corantes, aromatizantes, realçadores de sabor e vários tipos de aditivos 

usados para dotar os produtos de propriedades sensoriais atraentes). Técnicas de 

manufatura incluem extrusão, moldagem, e pré-processamento por fritura ou cozimento”. 

“A fabricação de alimentos ultraprocessados, feita em geral por indústrias de grande 

porte, envolve diversas etapas e técnicas de processamento e muitos ingredientes, 

incluindo sal, açúcar, óleos e gorduras e substâncias de uso exclusivamente industrial”.  

 

Portanto, a assertiva III é incorreta.  

Ainda, a alternativa A, sugerida como correta no recurso apresentado, além de contemplar 

a assertiva III (incorreta), não contempla a assertiva IV, cujo conteúdo corresponde ao 

exposto no referido Guia Alimentar, assim, não se pode dizer que “Apenas I, II e III estão 

corretas”.  

 

1. Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção 

Básica. Guia alimentar para a população brasileira. 2. ed., 1. reimpr. Brasília: 

Ministério da Saúde, 2014.  

 

INDEFERIDO 

 

 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 
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e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

   

 

   CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos cargos de 58 e 59- 

PEDAGOGO que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital da SELEÇÃO 

PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CEARÁ, 

CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

 

Questão 11 PROVA 01  

Questão 16 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

 

DEFERIDO 
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Questão 20 PROVA 01  

Questão 15 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

 

A questão não apresenta nenhuma alternativa correta. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

 

   CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos cargos de 60 e 61- 

PROFESSOR DE ARTES que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital da SELEÇÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - 

CEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

Questão 11 PROVA 01  

Questão 16 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

Questão 20 PROVA 01  

Questão 15 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

 

A questão não apresenta nenhuma alternativa correta. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 
 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

   

 

   CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos cargos de 22  

MONITOR DE ARTES que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital da SELEÇÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - 

CEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

Questão 06 PROVA 01  

Questão 05 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

O termo tem vários significados se for analisado separado do contexto. Entretanto, a 

palavra está inserida em um texto, dentro de um contexto. 

 

Portanto, a questão está correta. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 18 PROVA 01  

Questão 13 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Na versão Home Premium, a Microsoft tentou preencher as necessidades da maioria dos 

consumidores, incluindo programas para gravar e assistir TV no PC (com direito a pausar, 

retroceder e gravar), bem como para fazer a criação de DVDs a partir de vídeos. Nessa 

versão, você pode facilmente criar uma rede local e até compartilhar fotos, vídeos e 

músicas. Para completar, a versão Home Premium oferece suporte a telas sensíveis ao 

toque. 

DAS VERSÕES VOLTADAS APENAS PARA O USUÁRIO FINAL, esta é a mais 

completa de todas. Ela se diferencia por não vir com as restrições das versões menores, 

sendo a mais adequada para instalar em um PC doméstico. 
 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 09 PROVA 01  

Questão 09 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 
Na referida questão não há generalização e sim interpretação do texto. Dessa forma, 

analisando os outros itens, percebe-se que o cartão serve para o condutor saber quanto 

tempo ficará no shopping e quanto pagará. Tem tempo limitado, pois o estacionamento 

tem horário para fechar e necessita obrigatoriamente do cartão para pagar o valor do 

tempo que o usuário ficou, pois, do contrário, ele pagará uma taxa não indicada no cartão. 

Portanto, continua correto apenas o item “c”. 

 
INDEFERIDO 
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III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

   

 

   CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos cargos de 62 e 63- 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital da SELEÇÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - 

CEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

Questão 11 PROVA 01  

Questão 16 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

 

DEFERIDO 
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Questão 20 PROVA 01  

Questão 15 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

 

A questão não apresenta nenhuma alternativa correta. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 
 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

   

 

   CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos cargos de 64 e 65- 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA que insurgem contra a publicação do 

GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no Edital da SELEÇÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

EUSÉBIO - CEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

Questão 11 PROVA 01  

Questão 16 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

 

DEFERIDO 
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Questão 20 PROVA 01  

Questão 15 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

 

A questão não apresenta nenhuma alternativa correta. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 
 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

 

   CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos cargos de 66 e 67- 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital da SELEÇÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - 

CEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

Questão 11 PROVA 01  

Questão 16 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

 

DEFERIDO 
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Questão 20 PROVA 01  

Questão 15 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

 

A questão não apresenta nenhuma alternativa correta. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 
 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

 

   CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos cargos de 68 e 69- 

PROFESSOR DE HISTÓRIA que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital da SELEÇÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - 

CEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

Questão 11 PROVA 01  

Questão 16 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

 

DEFERIDO 
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Questão 20 PROVA 01  

Questão 15 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

 

A questão não apresenta nenhuma alternativa correta. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 44 PROVA 01  

Questão 34 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

A questão pergunta qual pauta estava em questão além da reforma agrária, pois, segundo 

a reportagem da BBC, não era apenas a liberdade que estava em jogo, diz o historiador 

Luiz Felipe de Alencastro, um dos maiores pesquisadores da escravidão no Brasil. Outro 

tema na mesa era a reforma agrária. O debate sobre a repartição das terras nacionais havia 

sido proposto pelo abolicionista André Rebouças, engenheiro negro de grande prestígio. 

Sua ideia era criar um imposto sobre fazendas improdutivas e distribuir as terras para ex-

escravos. O político Joaquim Nabuco, também abolicionista, apoiou a ideia. Já 

fazendeiros, republicanos e mesmo abolicionistas mais moderados ficaram em polvorosa. 

Segundo Alencastro, a reforma agrária não estava na pauta da maioria dos abolicionistas. 

Foi uma radicalização de uma parte minoritária. André Rebouças, um engenheiro negro 

com muito prestígio, tinha um programa para criar um imposto territorial sobre as 

fazendas improdutivas e fundar cooperativas de pequenos camponeses. Nabuco, nos anos 

1880, foi porta-voz dessas reinvindicações. Mas no final, a ideia de reforma agrária 

capotou.  

Conclui-se que mesmo que a reforma agrária estivesse na pauta apenas de abolicionistas 

radicais e minoritários, porém, está discussão esteve no debate abolicionista e foi 

repudiado pelas elites brancas e abolicionistas tradicionais. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 50 PROVA 01  

Questão 40 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

 

A questão não apresenta nenhuma alternativa correta. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 
 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

  

 

   CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos cargos de 70 e 71- 

PROFESSOR DE INGLÊS que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital da SELEÇÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - 

CEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

Questão 11 PROVA 01  

Questão 16 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

 

DEFERIDO 
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Questão 20 PROVA 01  

Questão 15 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

 

A questão não apresenta nenhuma alternativa correta. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

 

Questão 27 PROVA 01  

Questão 47 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

O argumento oferecido pelo candidato diz respeito a questão ideal da prática docente, 

porém, o enunciado da questão é claro quando solicita as ações da prática docente diária, 

portanto, o item 2 questionado é correto pois explícita como é hoje a prática docente na 

maioria das escolas. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 31 PROVA 01  

Questão 21 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

A expressão “one particular evening” dá-se a descrição de uma noite em particular, ou 

seja uma ocasião em particular, específica. Quando dizemos evening não citamos 

necessariamente uma tarde específica e sim uma situação que ocorreu em uma trde 
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qualquer, mas que foi particular de alguma forma. A expressão “specific time” indica um 

tempo ou período específico, fazendo referência á palavra evening e não ao contexto da 

expressão “one particular envening”, que faz menção a uma ocasião especial, particular, 

única. Assim, a opção correta é “special or single occasion”. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 34 PROVA 01  

Questão 24 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

 

A palavra Huge pode ser usada como adjetivo significando "grande, enorme, ocupando 

uma grande área", assim como pode ser uma referência a algo "de considerável 

importância ou seriedade". Por esta razão tanto huge quanto avid podem ser usados na 

resposta da questão. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 47 PROVA 01  

Questão 37 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

Houve um erro de digitação na questão, fazendo com que a palavra "what" fosse escrita 

"was". Assim, a questão que deveria ser "He asked her what she was doing." foi escrita 

"He asked was she was doing". 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 
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III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

   

 

   CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos cargos de 72 e 73- 

PROFESSOR DE PORTUGUÊS que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital da SELEÇÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - 

CEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

Questão 11 PROVA 01  

Questão 16 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

 

DEFERIDO 
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Questão 20 PROVA 01  

Questão 15 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

 

A questão não apresenta nenhuma alternativa correta. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 
 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

   

 

   CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos cargos de 74 e 75- 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital da SELEÇÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - 

CEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

Questão 11 PROVA 01  

Questão 16 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 20 PROVA 01  

Questão 15 PROVA 02  
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Procedem as alegações do recorrente.  

 

 

A questão não apresenta nenhuma alternativa correta. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 
 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

   

 

   CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos cargos de 78 e 79- 

PROFESSOR DE RELIGIÃO que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital da SELEÇÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - 

CEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

 

Questão 11 PROVA 01  

Questão 16 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

 

DEFERIDO 
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Questão 20 PROVA 01  

Questão 15 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

 

A questão não apresenta nenhuma alternativa correta. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

 

   CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos cargos de 80 e 81- 

PSICÓLOGO que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital da SELEÇÃO 

PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CEARÁ, 

CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

Questão 11 PROVA 01  

Questão 16 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

 

DEFERIDO 
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Questão 17 PROVA 01  

Questão 12 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

Responde à questão a alternativa D. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 20 PROVA 01  

Questão 15 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

 

A questão não apresenta nenhuma alternativa correta. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 21 PROVA 01  

Questão 41 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

Conforme oportunamente argumentado pelo (a) candidato (a), partir do recurso ora 

analisado, constatou-se que constou erroneamente o item E como correto. Porém, o 

referido item aponta um pressuposto falso, tendo em vista que os Conselhos de Saúde não 

têm responsabilidade direta sobre a prestação dos serviços de saúde, cabendo essa tarefa 
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diretamente ao Poder Público, nas três esferas de governo. Deste modo, dá-se a mudança 

de gabarito para a correspondente resposta correta que consta na alternativa B. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

Questão 38 PROVA 01 

Questão 28 PROVA 01 

 
Improcedem as alegações do recorrente.  

 

Após avaliação da banca examinadora. O recorrente pede anulação da questão por que o 

item “I” faz o uso da expressão “praticamente ninguém”. Esta banca considera que a 

ausência de precisão de um termo no qual a própria literatura da área não especifica não 

é suficiente para um pedido de anulação de questão. Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 32 PROVA 01 

Questão 22 PROVA 02 
 

Improcedem as alegações do recorrente.  

 

Recurso apresenta ponderações referente a psicanálise que são verdadeiras e devidamente 

fundamentadas. Contudo, estas ponderações não contestam a assertiva “b” falsa. A Psicanálise 

apresenta a psique pelo modelo bioenergético que tem característica metafísica e universal. 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 36 PROVA 01 

Questão 26 PROVA 02 
 

Improcedem as alegações do recorrente.  

 

O recorrente em sua fundamentação procura dialogar a “fobia social” fundamentado na 

psicanálise, particularmente no volume “A psicologia das massas”. Este volume não dialoga com 

a fobia social conforme esta é apresentada na questão. Considerar, ainda, que a “fobia social 

advém medo pelos da mesma espécie da competição social” é um equivoco de interpretação da 

questão por parte do recorrente. Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 39 PROVA 01 

Questão 29 PROVA 02 

 
Improcedem as alegações do recorrente.  

A Proteção Social Básica faz parte da Política de Assistência Social. “Criar medidas e 

possibilidades de socialização e inclusão social” integra a Política de Assistência Social.  

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 40 PROVA 01 

Questão 30 PROVA 02 

 
Improcedem as alegações do recorrente.  

O Artigo da Lei mencionada pelo próprio recorrente não estabelece “prazo” para uma 

deficiência conforme o item “d” estabelece. Este item está falso. Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 43 PROVA 01 

Questão 33 PROVA 01 

 
Improcedem as alegações do recorrente.  

A Banca examinadora após avalição do recurso considera que o enunciado é de possível 

compreensão e que não ocorreu “imprecisão” dos termos. O recorrente assevera em seu recurso 

que o texto que fundamentou a questão é “pouco confiável”. Contudo, não apresenta 

argumentação deste volume não ser confiável considerando que seu autor possui outros textos 

renomados na área. Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 44 PROVA 01 

Questão 34 PROVA 02 
 

Improcedem as alegações do recorrente.  

 

A banca examinadora considera que questão em seu enunciado explicita que está sendo avaliado 

“contribuições da psiquiatria a área da saúde mental”. Este conteúdo é presente no Conteúdo 

Programática para o cargo de Psicólogo. Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 46 PROVA 01 

Questão 36 PROVA 02 
 

Improcedem as alegações do recorrente.  

 

A banca examinadora após avaliação do recurso mantém o item "II" falso. Os estudos 

qualitativos não usam o termo amostra, este termo é utilizado em investigações 

quantitativas e mistas. Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 49 PROVA 01 

Questão 39 PROVA 02 
 

Improcedem as alegações do recorrente.  

 

O recorrente afirma em seu recurso que a “doença, de fato, é uma ameaça a vida, porém 

pode parecer uma ameaça a morte”. O item expressa: “A doença PODE ser uma ameaça 

à vida e, com isso, um aceno para a morte”. Os argumentos apresentados pelo recorrente 

ratificam esta assertiva. Este item é correto e não falso como expressa o recorrente. 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

   

 

   CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo de 82- 

PSICOPEDAGOGO que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 

da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital da 

SELEÇÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CEARÁ, 

CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

Questão 11 PROVA 01  

Questão 16 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

 

DEFERIDO 
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Questão 20 PROVA 01  

Questão 15 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

 

A questão não apresenta nenhuma alternativa correta. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 
 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

   

 

 

   CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo de 

ORIENTADOR SOCIAL que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital da SELEÇÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - 

CEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

Questão 02 PROVA 01  

Questão 01 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

CARECER, segundo HOUAISS (2001), tem apenas 1 regência, isto é, verbo transitivo 

indireto:  

1 não ter, não possuir; ser ou estar falto de 

Ex.: carece do talento necessário ao cargo  
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2 ter necessidade de; precisar de 

Exs.: os funcionários carecem de melhor remuneração 

 eles carecem pensar melhor no assunto  

 

ASPIRAR, VISAR, ASSISTIR E CORRER têm dupla regência. 

CORRER, segundo HOUAISS (2001), tem 3 tipos de regência, A SEGUIR: 

 intransitivo 

1 imprimir grande velocidade ao deslocamento do corpo, pelo contato rápido dos pés 

ou das patas com o solo 

 intransitivo 

2 deslocar-se no espaço velozmente 

Ex.: naquela pista, os carros correm bastante  

 transitivo direto 

3 percorrer (determinada distância, extensão) 

Ex.: todos os dias corre 4 km  

 transitivo indireto 

4 dirigir-se de modo acelerado a (algum lugar) 

Ex.: assim que soube do acontecido, correu à casa do amigo. 

 

Portanto, a questão tem como item correto a letra “a” apenas. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 09 PROVA 01  

Questão 09 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Na referida questão não há generalização e sim interpretação do texto. Dessa forma, 

analisando os outros itens, percebe-se que o cartão serve para o condutor saber quanto 

tempo ficará no shopping e quanto pagará. Tem tempo limitado, pois o estacionamento 

tem horário para fechar e necessita obrigatoriamente do cartão para pagar o valor do 

tempo que o usuário ficou, pois, do contrário, ele pagará uma taxa não indicada no cartão. 

Portanto, continua correto apenas o item “c”. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 22 PROVA 01  

Questão 32 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Candidato (a) alega que há duplicidade de alternativas corretas, no entanto, a própria 

transcrição da obra utilizada em seus argumentos para defender que o ITEM IV é 

verdadeiro, não contempla corretamente o que o(a) candidato alega. O referido item 

afirma que, dentre outras ações desenvolvidas pela política de Redução de Danos, estão 

as atividades de CUNHO MORAL. Ora, uma das linhas de ação da referida política é se 

contrapor à visão moralizante disseminada na sociedade quanto ao uso de drogas. A ideia 

é que, de uma prática criminosa e imoral, se possa vislumbrar a construção de uma política 

social que não marginalize ou criminalize o usuário.  

 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 26 PROVA 01  

Questão 36 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

Preliminarmente, há que se ressaltar que nem o enunciado, tampouco as alternativas da 

questão são uma mera transcrição de artigos da Constituição Federal, mas, uma 

interpretação destes. Por isso, o argumento de que os itens não estão fielmente transcritos 

não torna a questão passível de mudança de gabarito ou anulação. Por isso, o argumento 

relacionado ao item 4 não procede, pois o fato do referido item não relacionar quais as 

contribuições sociais constam no Art. 195, não interfere no conhecimento exigido do 

candidato para a compreensão de que a seguridade social é financiada também através de 

contribuições sociais. 

O(a) recorrente solicita mudança de gabarito também argumentando que o item II da 

questão em tela está incorreto, tendo em vista que constou o termo “empresários” e não 

“empregador”. É fato que os conceitos entre empregador x empresário diferem entre si, 

haja vista que, empresário é aquele que detém a propriedade dos bens de produção, 

gozando, diretamente, ou por meio de seus representantes, dos poderes relacionados à 

gestão da empresa. (GUITTON, 1961) 

O conceito de empregador, por sua vez, é mais amplo, pois, de acordo com a 

Consolidação das Leis Trabalhistas, Art. 2º “considera-se empregadora a empresa, 
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individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica admite, assalaria 

e dirige a prestação pessoal do serviço.” 

Porém, não é mote da questão a distinção entre os dois conceitos, e sim as características 

do sistema de seguridade social, que visa à participação da sociedade na organização e no 

seu gerenciamento, mediante gestão quadripartite, com representação de diversos 

segmentos, em que os empresários também estão incluídos. Do exposto, a utilização do 

termo “empresários” não torna o item incorreto, pois os diversos segmentos da sociedade 

que participam do sistema estão explicitados na Lei nº 8.213, de 1991, a qual dispõe sobre 

os Planos de Benefícios da Previdência Social. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 29 PROVA 01  

Questão 39 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

O recorrente alega que o item II da questão em tela está incorreto, tendo em vista não 

estar expresso no Estatuto da Criança e do Adolescente os impactos das necessidades 

econômicas para a convivência familiar. Porém, nenhum dos itens contidos na questão 

expressam transcrição ipsis litteris do ECA, mas sim, é mote da questão o contexto de 

promulgação da referida lei (década de 1990) e o reconhecimento da família como base 

da sociedade em meio à consolidação da democracia. 

Neste sentido, temos a esclarecer que a família se encontra em constante mudança por 

participar dos dinamismos próprios das relações sociais. Assim, não se pode pensá-la 

desconectada da totalidade em que está inserida. (MIOTO, 1997:128). 

Frente as mudanças no mercado de trabalho, e ao rearranjo de mudanças na dinâmica da 

família, as dificuldades econômicas passam a exigir a participação de um número maior 

de membros da família na composição do orçamento doméstico, e, na falta do pai 

provedor, a mãe e os filhos passam a ocupar a função mantenedora. 

Ademais, na era das inovações tecnológicas, tem sido preponderante a flexibilização dos 

processos de trabalho, determinando novas modalidades de produção, gestão e consumo 

da força de trabalho. A irregularidade e a imprevisibilidade do tempo dedicado ao espaço 

produtivo levam ao estabelecimento de novas dinâmicas no cotidiano dos trabalhadores, 

impactando no tempo dedicado à convivência familiar. 

No cotidiano das famílias da classe trabalhadora todo processo de precarização das 

condições de trabalho e de suas vidas reflete ainda na sua responsabilização para assumir 
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as funções que anteriormente eram assumidas pelo Estado, como por exemplo, a função 

de proteção social. (Lima, 2004) 

Neste sentido, com base na argumentação exposta, a banca indefere o presente recurso. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 30 PROVA 01  

Questão 40 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Recorrente alega que o conteúdo exigido na questão não está contemplado no edital. 

Porém, no edital está contemplado o estudo sobre os conselhos de direito da criança e do 

adolescente, motivo pelo qual se abordou sobre o Conselho Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, o qual inclusive, é responsável pela elaboração das normas 

gerais da política nacional de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, 

fiscalizando as ações de execução, estabelecidas no ECA Assim, a banca indefere o 

referido recurso e mantém o item do gabarito oficial. 

 
INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 31 PROVA 01  

Questão 21 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

No enunciado da questão deveria requerer a alternativa INCORRETA, a qual corresponde 

a alternativa D, e não a alternativa correta, conforme constou.  

Outro recurso solicitando a MUDANÇA DE GABARITO da questão em epígrafe, está 

INDEFERIDO, tendo em vistas que há três itens corretos. Assim, procede-se a 

ANULAÇÃO da mesma, com base na justificativa acima. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 
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III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

 

   CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo de VIGIA que 

insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva 

de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital da SELEÇÃO PÚBLICA DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CEARÁ, CONFORME EDITAL 

001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

Questão 19 PROVA 01  

Questão 12 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

O gabarito estava equivocado, mas o retificamos imediatamente, assim que percebemos 

o fato. 

 

Responde à questão a alternativa E. 

  

DEFERIDO 
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Questão 21 PROVA 01  

Questão 31 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

 

O gabarito estava equivocado, mas o retificamos imediatamente, assim que percebemos 

o fato. 

 

Responde à questão a alternativa C. 

  

DEFERIDO 

 

Questão 23 PROVA 01  

Questão 33 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

A causa criminosa é aquela provocada com a intenção do homem, ele tem vontade de 

provocar danos. Ex.: sabotagem, ato incendiário, bomba-relógio, etc. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 27 PROVA 01  

Questão 37 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

As alegações do(a) recorrente não procedem, tendo em vista que de acordo com a Norma 

Regulamentadora n° 09 - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, quando da 

implantação de medidas de proteção coletiva, é preciso identificar e controlar os riscos 

do local de trabalho, tendo, o Equipamento de Proteção Coletiva a função de diminuir os 

riscos aos trabalhadores, já que colabora no processo minimizando os efeitos negativos 

de um ambiente de trabalho que apresenta diversos riscos ao trabalhador, sendo a palavra 

atenuar empregada na questão, de forma clara e contextualizada. 

O item II exprime um pressuposto falso, pois, quando as ações preventivas forem 

suficientes para minimizar a probabilidade de que as exposições dos trabalhadores dos 
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riscos inerentes aos processos, o uso do EPI não é obrigatório, justificando o 

indeferimento do recurso por esta banca. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 31 PROVA 01  

Questão 21 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

 

O gabarito estava equivocado, mas o retificamos imediatamente, assim que percebemos 

o fato. 

 

Responde à questão a alternativa C. 

  

DEFERIDO 

 
III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

 

 

   CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo de PORTEIRO 

que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 

Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital da SELEÇÃO PÚBLICA 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CEARÁ, CONFORME EDITAL 

001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

Questão 19 PROVA 01  

Questão 12 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

 

O gabarito estava equivocado, mas o retificamos imediatamente, assim que percebemos 

o fato. 

 

Responde à questão a alternativa E. 

  

DEFERIDO 
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III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

   

 

   CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  

EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo de MONITOR 

DE TRANSPORTE que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 

da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital da 

SELEÇÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CEARÁ, 

CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

Questão 04 PROVA 01  

Questão 04 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

A palavra “programa” refere-se à FAO (Organização das Nações Unidas para a 

Alimentação e a Agricultura). Portanto, a questão tem como item correto a letra “c”. 

 

 

INDEFERIDO 
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Questão 26 PROVA 01  

Questão 36 PROVA 02  

 
Procedem as alegações do recorrente.  

 
A exigência de pleno acesso à informação pública deriva do princípio da publicidade e, como seu 
corolário, do ideal republicano e da cidadania. Os cidadãos têm direito a saber como estão 
atuando os agentes públicos, como empregam os recursos públicos, quantos são e qual sua 
remuneração e quais os motivos para suas decisões. Ainda, o direito de acesso à informação 
obriga também os entes privados que recebem recursos públicos, como bem determina a Lei 
12.527/2011. 
 

Responde à questão a alternativa C. 

 

DEFERIDO 

 

Questão 28 PROVA 01  

Questão 38 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

O número do artigo está errado. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

Questão 30 PROVA 01  

Questão 40PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 
O recorrente alega que o item II da questão em tela está incorreto, tendo em vista não 

estar expresso no Estatuto da Criança e do Adolescente os impactos das necessidades 

econômicas para a convivência familiar. Porém, o item III contido na questão também 

não expressa transcrição ipsis litteris do ECA, mas, também está correto, visto que, é 

mote da questão o contexto de promulgação da referida lei (década de 1990) e o 
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reconhecimento da família como base da sociedade em meio à consolidação da 

democracia. 

Neste sentido, temos a esclarecer que a família se encontra em constante mudança por 

participar dos dinamismos próprios das relações sociais. Assim, não se pode pensá-la 

desconectada da totalidade em que está inserida. (MIOTO, 1997:128). 

Assim, frente às mudanças no mercado de trabalho, e ao rearranjo de mudanças na 

dinâmica da família, as dificuldades econômicas passam a exigir a participação de um 

número maior de membros da família na composição do orçamento doméstico, e, na falta 

do pai provedor, a mãe e os filhos passam a ocupar a função mantenedora. 

Ademais, na era das inovações tecnológicas, tem sido preponderante a flexibilização dos 

processos de trabalho, determinando novas modalidades de produção, gestão e consumo 

da força de trabalho. A irregularidade e a imprevisibilidade do tempo dedicado ao espaço 

produtivo levam ao estabelecimento de novas dinâmicas no cotidiano dos trabalhadores, 

impactando no tempo dedicado à convivência familiar. 

No cotidiano das famílias da classe trabalhadora todo processo de precarização das 

condições de trabalho e de suas vidas reflete ainda na sua responsabilização para assumir 

as funções que anteriormente eram assumidas pelo Estado, como por exemplo, a função 

de proteção social. (Lima, 2004) 

Neste sentido, com base na argumentação exposta, a banca indefere o presente recurso. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 33 PROVA 01  

Questão 23 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

O cinto de segurança é um equipamento de segurança individual tendo em vista ter, no 

veículo, um cinto para passageiro, e, por consequência, só proteger quem o usa. 

 

INDEFERIDO 

 
III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 
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e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

 

   CONSULPAM 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  

EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo de 

MERENDEIRA que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital da SELEÇÃO 

PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CEARÁ, 

CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

Questão 13 PROVA 01  

Questão 19 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 
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Questão 14 PROVA 01  

Questão 18 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

Questão 15 PROVA 01  

Questão 20 PROVA 02  

 
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

Questão 22 PROVA 01  

Questão 32 PROVA 02  

 
Não procedem as alegações do recorrente.  
 

Há algumas décadas, o governo enviava alimentos praticamente prontos para as escolas. 

As merendeiras apenas os colocavam na água fervente, misturavam e esperavam que 

cozinhassem. Após 1994, ao invés de enviar alimentos, o governo passou a enviar verbas 

para que alguns municípios e estados os comprassem. A partir de então, a alimentação 

escolar passou a ser servida segundo o hábito dos alunos, preparada com alimentos in 

natura. Em 2009, as escolas passaram definitivamente a receber alimentos frescos e, com 

isso, a manipulação dos alimentos tornou-se maior, exigindo da merendeira escolar muito 

mais trabalho e cuidados. 

 

Década após década, o trabalho da merendeira vem sofrendo diversas transformações, 

tornando-se muito mais intenso e complexo. Do preparo de uma simples merenda, que 

constava à base de leite com achocolatado e biscoitos, arroz-doce, mingaus e polenta, a 
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merendeira escolar prepara refeições em período integral, seguindo cardápios 

balanceados por nutricionistas e utilizando alimentos frescos. 

 

Hoje, além de elaborar o alimento escolar, a boa merendeira dá importância ao cuidado e 

ao afeto na relação com os alunos, o que deve ser reconhecido. Por isso, é importante que 

essa profissional tenha um treinamento adequado, contando com o apoio de uma 

nutricionista, para o planejamento e o monitoramento de suas atividades, e assim, 

desempenhar com destreza suas inúmeras atribuições. 

 

Atualmente, nas escolas brasileiras, são inúmeras as funções da merendeira, desde a 

limpeza e organização da cozinha até os cuidados com os insumos usados na confecção 

dos alimentos.  

 

INDEFERIDO 
 

Questão 27 PROVA 01  

Questão 37 PROVA 02  

 
Procedem as alegações do recorrente.  

 

 

Responde à questão a alternativa B. 

 
DEFERIDO 

 

Questão 29 PROVA 01  

Questão 39 PROVA 02  

 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Rica em betacaroteno - substância que se transforma em vitamina A no organismo -, uma 

cenoura média fornece 509 µg. Prefira consumir crua, para aproveitar bem os nutrientes. 

A cor amarela da manga já denuncia que ela possui betacaroteno. Ao final do processo 

de digestão de uma unidade de manga (aproximadamente 336g), você obterá, segundo a 

tabela da USDA (United States Department of Agriculture), 181 µg de vitamina A. A 

fruta in natura é sempre a melhor opção, já que essa forma mantém o máximo das 

características nutricionais. 
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O mamão, por conta do betacaroteno, fornece 47 µg por 100g, segundo a tabela da USDA. 

100g de espinafre também rende 570 µg de vitamina A ao organismo.  

 
INDEFERIDO 

 

Questão 30 PROVA 01  

Questão 40 PROVA 02  

 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 
Fonte: Resolução n° 216, de 15 de setembro de 2004. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 31 PROVA 01  

Questão 21 PROVA 02  

 
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

Questão 34 PROVA 01  

Questão 24 PROVA 02  

 
Procedem as alegações do recorrente.  

 

Responde à questão a alternativa C. 

 

DEFERIDO 
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III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

   

 

   CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  

EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo de AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 

da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital da 

SELEÇÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CEARÁ, 

CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

 

Questão 02 PROVA 01  

Questão 01 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

CARECER, segundo HOUAISS (2001), tem apenas 1 regência, isto é, verbo transitivo 

indireto:  

1 não ter, não possuir; ser ou estar falto de 

Ex.: carece do talento necessário ao cargo  
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2 ter necessidade de; precisar de 

Exs.: os funcionários carecem de melhor remuneração 

 eles carecem pensar melhor no assunto  

 

ASPIRAR, VISAR, ASSISTIR E CORRER têm dupla regência. 

CORRER, segundo HOUAISS (2001), tem 3 tipos de regência, A SEGUIR: 

 intransitivo 

1 imprimir grande velocidade ao deslocamento do corpo, pelo contato rápido dos pés 

ou das patas com o solo 

 intransitivo 

2 deslocar-se no espaço velozmente 

Ex.: naquela pista, os carros correm bastante  

 transitivo direto 

3 percorrer (determinada distância, extensão) 

Ex.: todos os dias corre 4 km  

 transitivo indireto 

4 dirigir-se de modo acelerado a (algum lugar) 

Ex.: assim que soube do acontecido, correu à casa do amigo. 

 

Portanto, a questão tem como item correto a letra “a” apenas. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 10 PROVA 01  

Questão 10 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Acentuam-se com acento agudo: 

As palavras oxítonas terminadas nas vogais tónicas/tônicas abertas grafas -a, -e ou -o, 

seguidas ou não de -s: está, estás, já, olá; até, é, és, olé, pontapé(s); avó(s), dominó(s), 

paletó(s), só(s). 

Obs.: Em algumas (poucas) palavras oxítonas terminadas em -e tónico/tônico, 

geralmente provenientes do francês, esta vogal, por ser articulada nas pronúncias cultas 

ora como aberta ora como fechada, admite tanto o acento agudo como o acento 

circunflexo: bebé ou bebê, bidé ou bidê, canapé ou canapê, caraté ou caratê, croché ou 
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crochê, guiché ou guichê, matiné ou matinê, nené ou nenê, ponjé ou ponjê, puré ou purê, 

rapé ou rapê. 

 
INDEFERIDO 

 

Questão 24 PROVA 01  

Questão 34 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 31 PROVA 01  

Questão 21 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

De acordo com Chiavenato (2007 p.216): “O cliente é imprescindível para a empresa se 

manter no mercado e o atendimento ao cliente é um dos aspectos de maior importância 

do negócio”. Neste sentido, as organizações tem buscado a qualidade e excelência no 

atendimento. O item II se trata de uma alternativa falsa, tendo em vista que falar em voz 

baixa durante um atendimento não garante que quem recebe a informação irá 

compreender corretamente, o que pode comprometer a qualidade da comunicação. Sendo 

assim, é prudente utilizar o tom de voz moderado, adequado a situação e ao público, tendo 

em vista que falar muito alto também pode ser desagradável para o cliente/receptor, por 

isso é importante manter-se atento ao tom de voz. Com base nas menções supracitadas, 

justifica-se o indeferimento do recurso interposto em relação ao gabarito oficial deste 

certame. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 40 PROVA 01  

Questão 30 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

 

O Excel organiza seu espaço de trabalho em linhas e colunas. As colunas são 

denominadas por letras e as linhas por números. O cruzamento entre as linhas e colunas 

são as chamadas “células” do Excel.  

 

Responde à questão a alternativa C. 

  

DEFERIDO 

 

 
 

 

 

 
 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

   

 

   CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  

EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo de 

FONOAUDIÓLOGO que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital da SELEÇÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - 

CEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

Questão 12 PROVA 01  

Questão 17 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

 

A questão não apresenta nenhuma alternativa correta. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 
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Questão 24 PROVA 01  

Questão 44 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

Conforme Lei Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990.: 

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as 

condições indispensáveis ao seu pleno exercício. 

 

Logo, responde à questão a alternativa C. 

 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

  

 

   CONSULPAM 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.080-1990?OpenDocument
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  

EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo de 

ULTRASSONOGRAFISTA que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital da SELEÇÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - 

CEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

Questão 12 PROVA 01  

Questão 17 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

 

A questão não apresenta nenhuma alternativa correta. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 
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Questão 24 PROVA 01  

Questão 44 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

Conforme Lei Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990.: 

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as 

condições indispensáveis ao seu pleno exercício. 

 

Logo, responde à questão a alternativa C. 

 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 43 PROVA 01  

Questão 33 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

O enunciado deveria trazer justamente essa pergunta: qual item NÃO representava uma 

das responsabilidades profissionais do Médico de acordo com o Código de Ética Médico. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.080-1990?OpenDocument
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rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

  

 

 

 

 

   CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo de 

OTORRINOLARINGOLOGISTA que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital da SELEÇÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - 

CEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

Questão 12 PROVA 01  

Questão 17 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

 

A questão não apresenta nenhuma alternativa correta. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 
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Questão 24 PROVA 01  

Questão 44 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

Conforme Lei Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990.: 

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as 

condições indispensáveis ao seu pleno exercício. 

 

Logo, responde à questão a alternativa C. 

 

 

DEFERIDO 

 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

   

 

   CONSULPAM 
 

 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.080-1990?OpenDocument
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  

EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo de 

TERAPEUTA OCUPACIONAL que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital da SELEÇÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - 

CEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

Questão 12 PROVA 01  

Questão 17 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

 

A questão não apresenta nenhuma alternativa correta. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 
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Questão 24 PROVA 01  

Questão 44 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

Conforme Lei Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990.: 

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as 

condições indispensáveis ao seu pleno exercício. 

 

Logo, responde à questão a alternativa C. 

 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

   

 

   CONSULPAM 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.080-1990?OpenDocument
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  

EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos cargos 48, 49 e 50 - 

MÉDICO PLANTONISTA que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital da SELEÇÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - 

CEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

Questão 09 PROVA 01  

Questão 08 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

INDEFERIDO 
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Questão 12 PROVA 01  

Questão 17 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

A questão não apresenta nenhuma alternativa correta. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 24 PROVA 01  

Questão 44 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

Conforme Lei Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990.: 

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as 

condições indispensáveis ao seu pleno exercício. 

 

Logo, responde à questão a alternativa C. 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 23 PROVA 01  

Questão 43 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

O termo VIGILÂNCIA SANITÁRIA foi substituído por VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLÓGICA. 

 

Mantém-se o gabarito. 

 

INDEFERIDO 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.080-1990?OpenDocument
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Questão 27 PROVA 01  

Questão 47 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

A expressão “dos outros” colocada antes de ancílostomos torna o item incorreto. Como 

também está incorreto o item II, a questão teria duas respostas corretas. 

 
 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 40 PROVA 01  

Questão 30 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

Responde à questão a alternativa D. 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 42 PROVA 01  

Questão 32 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

O enunciado deveria trazer justamente essa pergunta: qual item NÃO representava uma 

das responsabilidades profissionais do Médico de acordo com o Código de Ética Médico. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 
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Questão 45 PROVA 01  

Questão 35 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

   

 

   CONSULPAM 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo de AUXILIAR 

DE SALA que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 

Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital da SELEÇÃO 

PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CEARÁ, 

CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

 

 

Questão 03 PROVA 01  

Questão 03 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Primeiramente, a letra “A” que precisa ser analisada está em negrito, o que não 

geraria dúvida. Depois, como diz no próprio recurso, a razão da crase não é somente pela 

palavra feminina, entretanto, nos itens, existe apenas foco na presença da palavra 
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masculina e ou feminina, o que não deixa dúvida na resolução. Portanto, continua correto 

apenas o item “E”. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 05 PROVA 01  

Questão 06 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Na gramática de Cegalla (2005, p. 433), há a justificativa do uso adequadamente. O 

uso pode ser tanto para esclarecer ou complementar alguma informação. O uso da 

conjunção “ou” não exclui as respostas e sim que é possível uma ou outra. Portanto, 

continua correto apenas o item “D”. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 09 PROVA 01  

Questão 09 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Na referida questão não há generalização e sim interpretação do texto. Dessa forma, 

analisando os outros itens, percebe-se que o cartão serve para o condutor saber quanto 

tempo ficará no shopping e quanto pagará. Tem tempo limitado, pois o estacionamento 

tem horário para fechar e necessita obrigatoriamente do cartão para pagar o valor do 

tempo que o usuário ficou, pois, do contrário, ele pagará uma taxa não indicada no cartão. 

Portanto, continua correto apenas o item “c”. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 10 PROVA 01  

Questão 10 PROVA 02  

 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 
Acentuam-se com acento agudo: 

As palavras oxítonas terminadas nas vogais tónicas/tônicas abertas grafas -a, -e ou -o, 

seguidas ou não de -s: está, estás, já, olá; até, é, és, olé, pontapé(s); avó(s), dominó(s), 

paletó(s), só(s). 

Obs.: Em algumas (poucas) palavras oxítonas terminadas em -e tónico/tônico, 

geralmente provenientes do francês, esta vogal, por ser articulada nas pronúncias cultas 

ora como aberta ora como fechada, admite tanto o acento agudo como o acento 

circunflexo: bebé ou bebê, bidé ou bidê, canapé ou canapê, caraté ou caratê, croché ou 

crochê, guiché ou guichê, matiné ou matinê, nené ou nenê, ponjé ou ponjê, puré ou purê, 

rapé ou rapê. 

 
INDEFERIDO 

 

 

Questão 17 PROVA 01  

Questão 12 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 
 “Serviço Público é todo aquele prestado pela Administração ou por seus delegados, sob normas e controles 

estatais, para satisfazer necessidades essenciais ou secundárias da coletividade ou simples conveniências 

do Estado. Fora dessa generalidade não se pode indicar as atividades que constituem serviço público, 

porque variam de acordo com a exigência de cada povo e de cada época. Nem se pode dizer que são as 

atividades coletivas vitais que caracterizam os serviços públicos, porque ao lado destas existem outras, 

sabidamente dispensáveis pela comunidade, que são realizadas pelo Estado como serviço público”. 

(MEIRELLES, H. L. Direito administrativo brasileiro. 25. ed. São Paulo: Malheiros, 1999). 

 
INDEFERIDO 
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Questão 38 PROVA 01  

Questão 28 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

A questão é clara quando apresenta a situação e pede a única opção errada, ou seja, a 

única que não se deve fazer quando ocorre uma convulsão. O próprio candidato explica 

que o item “Segurar a criança com força” é errado, o que deve ser feito é segurar apenas 

a cabeça apenas para que a mesma não bata no chão. Portanto, a pergunta não possui erros 

ou dubiedade sendo o recurso. 

 

INDEFERIDO 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

   

 

   CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo de MONITOR 

DE ESPORTE que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital da SELEÇÃO 

PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CEARÁ, 

CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

 

 

Questão 33 PROVA 01  

Questão 23 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

Responde à questão a alternativa D. 

 

DEFERIDO 
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III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

  

 

   CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  

EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo de MONITOR 

DE INFORMÁTICA que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 

da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital da 

SELEÇÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CEARÁ, 

CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

 

Questão 21 PROVA 01  

Questão 21 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

INDEFERIDO 
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Questão 35 PROVA 01  

Questão 35 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 38 PROVA 01  

Questão 38 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

Devido a erro de grafia, a questão fica com duas alternativas corretas. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

  

   CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  

EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo de 29 e 30 -

TÉCNICO EM ENFERMAGEM que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital da SELEÇÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - 

CEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

Questão 04 PROVA 01  

Questão 04 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

A palavra “programa” refere-se à FAO (Organização das Nações Unidas para a 

Alimentação e a Agricultura). Portanto, a questão tem como item correto a letra “c”. 

 

 

INDEFERIDO 
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Questão 35 PROVA 01  

Questão 25 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

Responde à questão a alternativa E. 

 

DEFERIDO 

 

Questão 37 PROVA 01  

Questão 27 PROVA 02  
 

 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

   

 

   CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  

EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo de 

RECEPCIONISTA que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 

da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital da 

SELEÇÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CEARÁ, 

CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

Questão 08 PROVA 01  

Questão 10 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

Responde à questão a alternativa C. 

 
DEFERIDO 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

 
Questão 32 PROVA 01  

Questão 22 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

 

   CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  

EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 17- 

TELEFONISTA que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital da SELEÇÃO 

PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CEARÁ, 

CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

Questão 08 PROVA 01  

Questão 10 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

Responde à questão a alternativa C. 

 
DEFERIDO 
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Questão 32 PROVA 01  

Questão 22 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

  

 

   CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  

EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 02 

CALCETEIRO que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital da SELEÇÃO 

PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CEARÁ, 

CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

Questão 08 PROVA 01  

Questão 10 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

Responde à questão a alternativa C. 

 
DEFERIDO 
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III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

   

 

   CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  

EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 06 PEDREIRO 

que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 

Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital da SELEÇÃO PÚBLICA 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CEARÁ, CONFORME EDITAL 

001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

Questão 08 PROVA 01  

Questão 10 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

Responde à questão a alternativa C. 

 
DEFERIDO 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

Questão 19 PROVA 01  

Questão 12 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

Responde à questão a alternativa E. 

 
DEFERIDO 

 
 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

 

   CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  

EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 04 GARI que 

insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva 

de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital da SELEÇÃO PÚBLICA DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CEARÁ, CONFORME EDITAL 

001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

Questão 19 PROVA 01  

Questão 12 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

Responde à questão a alternativa E. 

 
DEFERIDO 
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III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

 

   CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  

EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 11 

ELETRICISTA que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital da SELEÇÃO 

PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CEARÁ, 

CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

Questão 19 PROVA 01  

Questão 12 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

Responde à questão a alternativa E. 

 
DEFERIDO 
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III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

 

   CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  

EUSÉBIO - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 01 AUXILIAR 

DE SERVIÇOS GERAIS que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital da SELEÇÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO - 

CEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

Questão 21 PROVA 01  

Questão 31 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

Responde à questão a alternativa E. 

 
DEFERIDO 
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Questão 28 PROVA 01  

Questão 38 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

Responde à questão a alternativa E. 

 
DEFERIDO 

 

 

Questão 31 PROVA 01  

Questão 21 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 
DEFERIDO 

 

Questão 36 PROVA 01  

Questão 26 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

Responde à questão a alternativa E. 

 
DEFERIDO 
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III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de julho de 2019.    

 

   CONSULPAM 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


